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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 31212022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que attoriza a'.

INTEREssADo: Real Fabricação de Embalagens de Material Plástico Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊncra: Rua das Colhereiras, no 07, Cidade de Deus,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 13.391.197/0001-89 INscRrÇÃoEsr,r,ou,rl: 06.301.0224

FoxE: (92) 99319-"1265 F,r,Í: (92) 98405-3371

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.1505 PRocESSoNe:959612022-84

AnVTDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ÂrrvrDADE: Rua das Colhereiras, no 07, Cidade de Deus, nas
coordenadas geográficas 03'0 1'22,28"S e 59' 57' 24,1 2'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos de material plástico para embalagens
acondicionamento, impressâo ou não (bobinas plásticas, sacolas plásticas).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponro:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licençâ é composte de 13 restrições e/ou condiçõcs cotrstantes tro verso, cujo nío

cumprimento/atendimento sujeitrrá I sua invalidação e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Esta licença não comprova trem substitüi o documento de propriedade, de posse oü de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estsr disposts de forma visível (frente e verso), no local onde é deservolvids I atividade.

Manaus-AM, 050u M,
\

/ffiI)
Juliano Marcos Valfnte de Souza

Diretor PrsldenteD Técnica

Av MaÍio Ypiranga Mont€iro, 3280 - Parque í0 de Novêmbro
Fone: (921 21234721 I 2123-6731 I 21238778
Manaus - AM - CEP: 69.050{30
wêb: www.ipaam.am.gov.br

Rosa M Geisller

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 31212022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico
de comunicação manlido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍÍrzo minimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo nu.

9596t2022-84.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo

o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes

itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. São yedados quaisquer descanes de resíduos em solos. águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
9. Os certificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou liquidos

gerados pela atiyidade da empresa deverão ser apresentados semestralmente ao IPAAM em uma
pasta obedecendo a ordem cronológica.

10. ApÍesentar ânuâlmente, Relatório de Logistica ReyeÍsa, previsto no Termo de Compromisso de

Logistica Reversa - TCLR, em atendimento à Lei n" 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo
Decreto Estadual n'41.863 de 30 dejaneiro de 2020.

I I . Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Cerenciamento de Residuos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado, conforme

Termo de Referência do IPAAM. contemplando ações para implementação de LogÍsrica
Reversa dos produtos fabÍicados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-

consumo. em atendimento às Leis, Federal n' I 2.305 de 2 de agosto de 201 0. Estadual 4.457
de 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos. Federal n"
10.93612022 e Estadual n' 4 | .863 de 30 dejaneiro de 2020, considerando o Acordo Setorial
da respectiva atividade.

b) A documentação fundiária dos lotes da localização do empreendimento.
12. Apresentar no prazo de 90 dias:

a) A identificação/setorização das áreas de produção do empreendimento, bem como, das áreas

utilizadas para o armazenamento e coleta dos resíduos da empresa (apresentação de registro
fotogáfico).

b) A apÍesentação do relatório técnico de monitoramento de ruídos compatibilizado com a

Resolução CONAMA N'01, de 08 de março de 1990, Seção l,ltem VI - "As medições
deverão ser efetuadas de acordo com a NBR-10.151 - Avaliação do Ruido em Areas
Habitadas visando o confono da comunidade, ABNT", assinado poÍ Íesponsável técnico,
ART

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos
atual izâdos:

a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Conta de fotnecimento da água, emitido pela concessionária autorizada
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB.
e) CeÍificado de destinação do lodo domestico.


